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A doutrina finalista da ação revolucionou o direito penal moderno, tendo como idealizador 
o jusfilosofo alemão Hans Welzel, que a propôs no século XX. Para o autor, a ação 
humana é o exercício da atividade finalista, portanto a ação humana não é um 
acontecimento puramente causal. Isto ocorre por que o homem com base no 
conhecimento causal prévio, que lhe é dado pela experiência, pode prever as passíveis 
conseqüências de sua conduta, bem como estabelecer diferentes fins, implicando a 
propor-se a determinados objetivos, orientando sua atividade para a consecução de um 
fim específico.  

O cerne do finalismo é extraído da lição de Hans Welzel, in verbis: ¨Acción humana es 
ejercicio de actividad final. La acción es por eso acontecer `final´, no solamente 
`causal´. A `finalidad´o el carácter final de la acción se basa en que el hombre, gracias 
a su saber causal, puede prever, dentro de ciertos límites, las consecuencias posible de 
su actividad, conforme a su plan, a la consucució de estos fines. En virtud de su saber 
causal previo puede dirigir los distinos actos de su actividad de tal modo que oriente el 
acontercer causal exterior a un fin y así lo sobredetermin finalmente. Actividad final es 
un obrar qrientado conscientemente deste fin, mientras que el acontecer causalno está 
dirigido desde o fin, sino que es la resultante causal de los componentes causales 
existente encad caso¨1.  

Chama-se ação todo comportamento dependente da vontade humana. Só o ato 
voluntário pode ser penalmente relevante. A vontade implica, no entanto, sempre uma 
finalidade. Não se concebe um ato de vontade que não seja dirigido a um fim. O conceito 
de vontade é sempre algo que se quer alcançar, que dizer, um fim. Daí que a ação 
humana, regida pela vontade, seja sempre uma ação final, uma ação dirigida para a 
consecução de um fim. A ação é o exercício da atividade final.  

A direção final da ação se realiza em duas fases: uma, externa; outra, interna. Na fase 
interna, se dá na esfera do pensamento do autor, este se propõe a si mesmo a realização 
de um fim. Para levar acabo este fim seleciona ele os meios necessários. Esta seleção só 
pode ser feita a partir do fim. Quer dizer, só quando o autor esteja certo de que o que 
quer pode colocar-se o problema de como o quer. Na fase interna, deve-se também 
considerar os efeitos concomitantes, que vão ligados aos meios escolhidos e à 
consecução do fim que se propõe.  A consideração destes efeitos concomitantes pode 
fazer com que o autor volte a repensar a realização do fim e rechace alguns dos meios 
selecionados para a sua realização. Mas, uma vez o admita, como de produção certa e 

                                                           

 

1 WELZEL, Hans. Derecho Penal Alemán. Santiago:Jurídica do Chile. 1997. Pp.39-40. 
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provável, também esses efeitos concomitantes pertencem ação. Já na fase externa, uma 
vez proposta o fim, selecionados os meios para a sua realização e ponderados os efeitos 
concomitantes, o autor procede à sua realização no mundo externo: põe em marcha, 
segundo um plano, o processo causal, dominado pela finalidade, e procura a alcançar a 
meta proposta. A valoração penal pode recair sobre qualquer dessas fases da ação, 
desde que esta se tenha realizado no mundo exterior2.    

O sujeito ativo do crime de homicídio percorre todo o ¨iter criminis¨, ou seja, da 
cogitação, passando pelos atos preparatórios e executórios, até a consumação, já 
sabendo qual é a conseqüência do seu ato. O ato que é a conduta (ação) é o 
comportamento humano consciente dirigido a determinada finalidade, no caso do 
homicídio, a destruição do bem jurídico vida humana.   

O crime é um fato típico, antijurídico e culpável. A tipicidade é o juízo de adequação 
entre a conduta humana e a norma incriminadora descrita no tipo penal; a 
antijuridicidade pode ser conceituada como toda ação humana contrária ao direito e, por 
fim a culpabilidade que é o juízo de reprovação/censurabilidade sobre o autor do fato 
típico e antijurídico. Hans Welzel diz que o crime é a junção dos três elementos acima 
descritos, sendo que um é conseqüência do outro, ou seja, na falta de um deles 
descaracteriza o crime.   

Hans Welzel explica com muita clareza a função de cada elemento do conceito de crime, 
da seguinte maneira: ¨Una acción se convierte em delito si infringe el orden de la 
comunidad de um modo previsto em uno de los tipos legales y puede ser reprochada al 
autor em concepto de culpabidad. La acción tiene que infrigir, por consiguinte, de modo 
determinado el ordem de la comunidad: tiene que ser ¨típica¨ y ¨antijurídica¨; y ha de 
ser, además, reprochable al autor como persona responable: tiene que ser ¨culpable¨. La 
tipicidad, la antijuridicidad y la culpabilidad son los tres elementos que convierten a la 
acción en un delito. La culpabilidad-la responsabilidad personal por el hecho antijurídico- 
presupone la antijudidicidad del hecho, del mismo modo que a antijudicidad tiene que 
estar, a su vez, concrecada en tipos legales. La tipicidad, la antijuducidad y la 
culpabilidad están vinculadas lógicamente, de tal modo, que cada elemento posterior 
presupone el anterior.¨3   

Do ponto de vista jurídico, delito é toda conduta que o poder legislativo sanciona com 
uma pena. É conseqüência do princípio da legalidade expresso no brocardo latino nulium 
crimen sine lege, que rege o direito penal moderno, onde sua origem advém da Magna 
Carta do Rei João Sem Terra, datada de 1215, contudo consagrado com Cesare de 
Becceria em sua obra que marcou história do direito penal, intitulada ¨Dos Delitos e Das 
Penas¨.    Concretamente no direito penal pátrio o princípio da legalidade está tipificado 
no artigo 1º do Código Penal, na Constituição da República Federativa do Brasil em seu 
artigo 5º, inciso XXXIX, significado a sua importância de direito e garantia fundamental, 
como também é inserido no rol dos direitos humanos, além de fazer parte das chamadas 

                                                           

 

2 CONDE, Francisco Muñoz. Teoria Geral do Delito.Trad. Juarez Tavares e Luiz Regis Prado. .Porto 
Alegre:Fabis.1988. P.13. 
3 WELZEL, Hans. El Nuevo Sistema Del Derecho Penal. Mantevideo – Buenos Aires: BdeF. 2001. P.69. 
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